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EDITAL N° 40/ 2022

---------»Dr", Jfliia Maria Caridade Rodrigues Fernandes, Presidents da Camera Municipal de
Vila Verde: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~
---------~Torna piibiico para cumpnmento do disposto no n” 2 do art“ 47°, art° 151° e 159°, do
Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto~Lei n° 4/2015, de O7 de janeiro,
que por despacho exarado pela Vereadora do Pelouro do Ordenamento do Territorio, Urbanismo e
Modernizagéo Administrativa, datado de 15 de julho, foi proferido o seguinte despacho:

“Por razoes de celeridade e desburocratizagéo dos servigos, ao abrigo do disposto no n.° 1, do
artigo 38.°, do Anexo E, da Lei n.° 75/2013, na redagéo atual, subdeiego no Chefe da Divisao do
Urbanizagéo e Edificagfio, Eng. Aurélio Manuel Costa Oiiveira, as seguintes competéncias:

1. No émbito do Decreto-Lei n.° 555199, de 16 de dezembro, na redagao atuai:

a) Conduoao do procedimento de audiéncia prévia;
b) Concesséo de autorizagéo de utilizaoao dos edificios ou suas fragoes, bem como as

alteragoes da utilizaoao dos mesmos, de acordo com 0 n.° 3, do artigo 5.°;
c) Emissao de alvara para a utilizagéo dos edificios ou suas fraooes, bem como para as

alteragoes da utiiizaoéo dos mesmos, nos termos do artigo 75.°;
d) Conceder Iicenoas de ocupagéo da via publica por motivo de obras;
e) Autorizar a renovagéo de iicengas que dependa unicamente do cumprimento de

formalidades burocraticas ou similares pelos interessados;
f) Consuitar entidades exiernas, através do gestor de procedimento,
g) Autorizar o pagamento fracionado das taxas referidas nos n.° 2, do artigo 117.°, do Regime

Juridico da Urbanizaoao e da Edifioagéo (RJUE), até ao termo do prazo de execugéo
fixado no alvara, desde que seja prestada caugéo nos termos do artigo 54.“, do mesmo
diploma iegal;

h) Promover o saneamento e a apreciagéo liminar de quaiquer pedido ou comunicaoéo
apresentados no ambito do RJUE, quanto as competéncias previstas nos n.°“ 1, 2, ai. a) e
c) e n.° 7, do seu artigo 11.°;

i) Diregéo e instrugéo do procedimento de controlo prévio das respetivas operagoes
urbanisticas, de acordo com 0 disposto no n.° 2, artigo 8.°;

5') Decidir as questoes de ordem formai e processual que possam obstar ao conhecimento de
quaiquer pedido ou comunicaoéo apresentados, de acordo com o n.° 1, do artigo 11.°;

k) Proferir despaoho de aperfeigoamento do pedido sernpre que o requerimento néo
contenha a identificagao do requerente, do pedido ou da localizagéo da operagéo
urbanistica a realizar, bem como no caso de faltar documento instrutorio exigivel que seja
indispensével ao conhecimento da pretenséo e cuja falta néo possa ser oficiosamente
suprida, de acordo com o disposto na ai. a), do n.° 2, do artigo 11 .°;

I) Proferir despacho de extinoéo do procedimento, nos casos em que a operaoéo urbanistica
em oausa esté isenta de controio prévio ou sujeita a comunicagéo prévia, exceto se o
interessado estiver a exercer a facuidade prevista no n.° 6 do artigo 4.°;

m) Suspender 0 procedimento nos casos em que a deciséo final dependa da deoiséo de uma
questéo que seja da competéncia de outro orgéo administrative ou dos tribunais, até que
eles se pronunciem, nos termos do disposto do n.° 7, do artigo 11 .°;
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Emisséo de aivara para a realizagéo de operagoes urbanisticas, nos termos do artigo 75.°;
Solicitar diretamente os pareceres internos necessarios para a prestagéo de informagzoes
que precedem a deciséo final, designadamente a Diviséo de Ambiente e Obras, Diviséo de
Aguas e Saneamento, bem como a Unidade de Ordenamento do Territorio que, por sua
vez, os deveréo remeter a Vereadora deiegante;
Autorizar termos de abertura e encerramento em iivros de obra.

2 No émbito do Regulamento Regulamento de Liquidagéo e Cobranga de Taxas Municipais:

Decidir no émbito do Capituio Ill, do Regulamento de Liquidagao e Cobranga de Taxes
Municipais. concedendo isengoes e redugoes de taxes, no que se refere designadamente
aos artigos 25.“, 25.°-A, 25.”-B e 25.°-C, excecionado o n.° 3. do anigo 25.”-A e n.° 2, do
artigo 25.°-C, nos termos do n.° 1, do artigo 26.°-A."----------------------------------------------------

------Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de iguai teor, que véo ser
afixados nos lugares do estilo. ------------------------------------------------------------------------------------------—

Pagos do Municipio de Vila Verde, em 18 de julho de 2022
A Presidents da Cémara Municipal,
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